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IMPUGNAÇÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTUR -A SEINFRA 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 
PROCESSO: 20250005031936 
 
A empresa Orbitel Telecomunicações e Informática LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
37.168.895/0001-88, sediada no endereço SIG quadra 03 bloco B entrada 99 sala 101 -Brasília-
DF CEP: 70610-430, telefone/fax nº (61) 3031-4100, por intermédio de seu representante 
legal Sr. Adalto Cesar Rodrigues Silva, portador da Carteira de Identidade nº 1.595.518 SSP-DF 
e do CPF nº 477.785.801-44, impugnar pelo fato a segui:  
 
Solicitamos impugnação ao edital supramencionado, pois, atualmente, no mesmo Estado de 
Goiás, já há decisão favorável para apresentação da empresa licitante, sobre comprovação 
técnica de que por conta própria, poderá fazer portabilidade sem a devida subcontratação de 
terceiros. 
 
No caso do edital, há informação no TR sobre portabilidade para o DDD 62, vejamos: 
 
"Os números de linhas e ramais atualmente utilizados pela SEINFRA-GO na área da cidade de 
Goiânia - GO (DDD 62) deverão ser portados para a nova solução contratada, sempre que 
tecnicamente viável, em conformidade com a regulamentação da ANATEL. Para os ramais 
cujos números não sejam passíveis de portabilidade, a CONTRATADA deverá fornecer novos 
números DDR, preferencialmente vinculados à área de numeração de Goiânia - GO (DDD 
62)." 
  
Pois bem, conforme essa exigência e regras claras e precisas da Anatel sobre portabilidade, 
solicitamos alteração do edital, para constar a comprovação de portabilidade ao DDD 62. Tais 
atos, podem ser comprovados com o documento do TCE GO, solicitando empresa para 
comprovar a portabilidade na cidade de Goiás com o DDD 62 que irá fornecer. 
 
 
É o pedido, 

Brasília, 13 de março de 2026. 

 

___________________________________  
Adalto Cesar Rodrigues Silva - Diretor 
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